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MECMFC RESOLUÇÃO N°. 14ICEPE, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001
Aprova a criação do Curso de Especialização emClínica Médica.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuiçõeslegais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex-tensãoICEPE, em sua reunião de 22.02.2001, na forma do que dispõe o inciso V do ArL 53 daLei n°. 9.394, de 20.12.96, combinado com os artigos 13, letra d, e 25, letra s. do Estatuto emvigor.
considerando: 1) que o Curso em apreço faz parte do Programa de Educação MédicaContinuada para capacitação e atualização de prolissionais médicos residentes nas micro-regiões do interior Ceará; 2) que a atenção satisfatória à população implica a permanenteatualização dos médicos quanto aos avanços científicos, dos quais não devem ser excluidosaqueles que exercem suas atividades no interior do Estado;
considerando a relevância da proposta, aprovada no âmbito da Unidade de origem, epor estar de acordo com as Normas da UFC aplicáveis à matéria,
RESOLVE:-
Art. 1°. — Aprovar, nos temos de documentação apresentada através do Processon°. 23067.15396/00—85, proposta de criação do Curso de Especialização em Clínica Médi-os a ser ministrado, em caráter temporário, sob a responsabilidade do Departamento deMedicina Clínica da Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Ceará.
Art. 2°. — A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadasas disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 1°. de março de 2001.
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